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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Considerando as informações contidas no Relatório n° 882/99, da Coordenação Gerai
de Supervisão do Ensino Superior da SESu/MEC, voto favoravelmente ao pedido de
autorização para o funcionamento do curso de Ciências Bioiógicas, licenciatura plena, com
ÍOO (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 50 (cinqüenta) vagas no turno vespertino e 50
(cinqüenta) no turno noturno, a ser ministrado pela Escola Superior Batista do Amazonas,
mantida pela Eiien de Lima e Lima, com sede na cidade de Manaus, no Estado do Amazonas.
Recomendo que a Instituição solicite ao MEC a aprovação de seu regimento e promova a
adequação necessária à Resolução CP/CNE 01/99.

Brasília-DF, 26 de janeiro de 2000.

Conselheiro Rob^o Cláudio Frota Bezerrã^eiator

II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Saia das Sessões, em 26 de janeiro de 2000.

Conselheiros RobèíS^cIáudío^^rota^fflía^^

Arthur/Roquete de Macedo - Vice-Presjdente

Roberto Cláudio 1097 jca
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERyiSÃO D 0_ENSIN0 SUPERIOR

- RELATÓRIO SESu/CÒSUP N^^82 /99 . _ .

J-

-Processo n.-

Interessada

-CGC n.^

23000'.001097/99-=69 \
ELLEN DEUMAELIMA;. " r . " --

.02:2l5;441/OOOÍ-_36 " ^ - , <
Assunto' " t_ÁutoTffiaçãô _para o fímcionamento do curso de- Ciência_s-

^Biológicas, licenciatura plena, a. 5er-ministrado; ̂ ela Escola^
Superior Batista do Amazonas,_com sede na cidadez dr M^aus,
no Estado do Amazonas.: - - _ -

I - HISTÓRICO

Ellen de Lima e Lima solicitou a este Ministério, nos termos
/  da Portaria MEC n-^40/97, a autorização para o funcionamento do curso de
:  Ciênçia^s^Bioiõgicás, licenciatura plena, a ser ministrado pela Escola Superior

Batista do Amazonas, no Estado do Amazonas, com- KJO vagas totais anuais.
-  O processo de eredenciamento da Eseola Superior Batista do

Amazonas (n^ 23000.001095/99-3-3) 'foi analisado por esta Secretaria e objeto
da Informação COSUP/SESu/n..^ 216/99, e anexado-ao delautonzação dexurso :-
de Letras''-(n^ -23000.001096/99-04), já encaminhado.ao Conselho Nacional de .
Educação. . -

1  Em atendimento ao disposto no Parágráfo.l-do Artigo 4- da -
Portaria MEC n- 6'40/97, a-SESíi/MEG procedeu, à análise da adequação técnica
-e legal do processo e sugeriu, com- ressalvas, o prosseguimento de sua
tramitação. Informação COSÜP/SESu/MEC n- 223/99, uma-vez que a lES não
atendeu as exigências contidas na alínea "c" do item III, do Art. 2- da referida
Portaria. A Instituição apresentou, posteriormente, a documentação necessária
para sanar as ressalvas apontadas. _

A Comissão de Especialistas de Ensino de Ciências
Biológicas analisou o mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso e, pelo
Parecer DEPES/SESu n- 100/99, manifestou-se favoravelmente ao
prosseguimento de sua tramitação, com algumas recomendações.

Em 29 de março de 1999, a Dirptora da Mantenedora assinou
Termo de Compromisso, junto a esta Secretaria, de acordo com o estabelecido g
no Artigo 6- da Portaria MEC n- 640/97.



Para averiguar as condições existentes para a oferta do curso,
a SESuMEC designou Comissão Avaliadora pela Portaria n» 1072, de 26 de
iulho de 1999, constituída pelos professores Mário Portugal Perdeneiras, da
Universidade ̂ Federal do Paraná Maria Cristina Lima de Castro, da .

' Universidade Federal d£-Mma& Gerai^. ^ , y nn o a
jÒs.trabalhos-de avaliação oco.rreram no período de-_ZZ a Z4 _ -

de setemüro "de-t999. A Confissão deÀvãllaçàp apresentou relatório favoráyel à -
autorização para ó funcionamento do curso de Ciências Biologicas,.co^ 100 .
vagas totais anuais,, s^dq 50 no vespertino e 50 no nowmo, atriBuindq o . -_conceito global B às-condiçõ^s-iniciãis existentes para a sua oferta. ^

II-MÉRITO - _ _ _ _ - _ - --- -

A Es'cõla Superior Batista do Amazonas é mantida pela Ellen
de Lima e Lima, sociedade civil de direito-privado, que tem contratos de
comodato e de apoio institucional e financeiro com o Instituto Batista do
Amazonas (IBA). A Mantenedora, propriamente dita, e recente e nao possui
tradição na área de ensino, mas relaciona-se com o IBA, que possui longa
tradição no ensino fundamental e médio. . , _ ^ .

Os avaliadores apresentaram as seguintes recomendações a
Instituição: -

- sejam adquiridos os equipamentos e os materiais necessários para o..pleno
—fünciónamento. dos laboratórios de microscopia, de apoio- e-

multidisciplinar, a fim de complernentar os já existentes;
- ao invés de um laboratório dè informática,!...) que seja providenciado,
pelo menos mais um laboratório com 25 microcomputadores pará atender
o contingente de alunos previstos" para os quatro cursos propostos; ,
- haja destinaçào financeira regular, de preferência estabelecida como

"percentual fixo do orçamento, visando o indispensável crescimento de
titulos e exemplares do acervo bibliográfico de forma a continuar a atender .
a diretriz" de um exemplar para cada. dez alunos, considerando a
bibliografia básica;
- os professores que ministrarão aulas no primeiro ano, sejam contratados
com pelo menos um mês de antecedência do início do curso, para
estruturarem suas atividades de forma integrada;
- sejam implementadas as várias ações decorrentes das análises e sugestões
provenientes da reunião da Comissão com o representante da coordenação
do curso e professores;
- quanto ao Regimento Interno seja revisto o Capitulo V, que dispõe sobre
a dispensa em Rducação Física, uma vez? que a referida disciplina não
consta em nenhum dos currículos propostos; seja acrescido um item sobre
a monitoria, conforme previsto no Projeto Pedagógico.

--li



Esta Secretaria determina que a lES adote as providências
necessárias para atender as recomendações da Comissão de Avaliação, até a fase
de verificação das condições de oferta do curso, com vistas ao seu
reconhecimento. i • j

As informações constantes no processo e no relatOrio aa
Comissão de Avaliação indicam a conformidade da solicitação com os
requisitos"previstos na legislação.

Acompanham este relatório os anexos:
-  Síntese das informações do-processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;
B - Corpo docente;

"  C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Avaliadora, que se manifestou favorável à autonzaçao para o

'"funcionamento do çiirsq_Çiências Biológicas, licenciatura plena, com o conceito-
globaí B^atribuído ̂ s condições iniciais existentes para a sua oferta, a ser
ministrado pela Escola Superior Batista do Amazonas, mantida pela Ellen de
Lima e Lima, com sede na cidade de Manaus, no Estado do Amazonas, com
100 vagas totais anuais, sendo 50 vagas no turno vespertino e 50 no turno
notumo. A lES deverá ser credenciada, juntamente, com o ato de autorização de
seu primeiro curso. Recomenda-se ao Conselho Nacional de Educação que
determine à Instituição que protocolize neste Ministério, no prazo de trinta dias,
processo solicitando a aprovação de seu regimento, e promova a adequação
necessária ao que estabelece a Resolução CP/CNE 01/99.

A consideração superior.
Brasília, 28 de novembro de 1999.

r; ;

SUSANA REGII^ SALUM(^ANGEL
Coordenadora Geral d£ Supervisão do Ensino Superior

DpPl^ESu

LUIZ RoC^^Í^IZA ÇURI
Diretor do Departamento de Política do Ensino Superior

. DEPES/SESu N
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anexo A'

Síntese das informações do
A. 1 - DADOS DE identificação

processo E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO

N.a do Process9
Instituição

Curso'

; 23000.001097/9,9-69

Mantenedora

Ciências

Biológicas
Vliúégraíízãçãõ^un^icul^

Ellert de Lima e
Lima I

fõtãí Turno(s)

\kgasl
funcionamento

anuais
Vespertino eÍÕÕ

noturno ^

Regime óe
matrícula

I  '

Semestral

Carga

horária

'  total

ITÃÕlT/a

Tempo

mínimo de
IC*

04 anos

Tempo

máximo de

^IC*
"Õó^nõs

1' I

A.2-G0RP0 D0CE;NTE
r>iTALlFICAÇAQ

conhecimento'
Area

Titulaçãò

Doutores

Mestres
Ecologia, Ciências e
Informática ' , drôSiéãsdjsdptoa^irão ministrar.

Totais

04

■

I  I
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:  1,1 'i '' '
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A . 3 - INFRA-estrüIüra MsÍca'.^TRUMEntal tecnológÍco E DIDATICO-PEDAGÓGICO

instalações físicas

adequado e confortável patà p filuno.
I. '' '

I I I

I ' I

-üj-

.'ii
laboratórios (instalações e equipámeníos)

I  i' ' I
'  - I

A Comissão de Ay^tljação constatou que,apesar das boas e como microscópios, lupas e

' ''' ' ^— — ^ ^

'I I I' BIBLIOTECA

(aceryo flisiipmvel, modernização operacional. inslala;ôes e gestão administrativa)

A biblioteca Wsentalfconajçòes' Satisfatórias. Possni „m
a — sn^rm a assinatnra de periódicos como

Scientific American, além daqueles já assmádos pela Instituição.

'  I

êh.
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PROCESSO NP. 23000.001097/99-69 _ ANEXO 1

Escola Superior Batista do Amazonas

B. Corpo Docente do primeiro ano

1 . Professores: titulação, disciplinas, e regime de trabalho

V-
Professor - Titulação ~  Disciplinas Regime de

Trabalho

1. José" das Neves

Falcão

Grad. C. Biológicas"- -

Mestre em C. Biológicas

Doutor em C. Biológicas- -

Genética I " "r TempoJParcial

2. M® Oiiyia Ribeiro" Grad C. Biológicas _

Mestre em Ecologia

Citologia_"^ - Tempo Parcial

3. José" Mana R. de

Araújo
-Grad. Fisica

Mestre em Fisica

Doutor em Física -

Fisica e Biofísica -Têmpõ -
Integral

4. José Duarte

Alecrim

Grad. Geologia

Doutorem Geologia

Geologia Tempo Parcial

5. Antônio de Brito J;

^^Bonates
Grad. Histologia

Doutor em Ciências

Histologia Tempo Parcial

6. Dirce Almeida Grad. Matemática

Mertre em Ciências e

Matemática

Matemática Aplicada á Biologia Tempo
Integral

7. Kátia Maria

Guimarães Costa

Grad. Química

Mestre em Quíinica ile'
Produtos Naturais "

Química Tempo Parcial

8. Hydelvídia

Cavalcante Corrêa

Grad. Letras

Mestre em L. Portuguesa

Língua Portuguesa . Tempo
Integral

9. Ademar-Raimundo

Mauro Teixeira
GradMatemática

Mestre em Informática

Introdução áJnfomutica Tempo Parcial

45



PR0CESS'0 N? 23000.001097/99-69

Escola Superior Batista do Amazonas ANEXO C

1 . Grade Curricular

Séries Disciplinas Carga Horária

r

s

É

R -

1

E

Citologia

i^ísica c Biofísica

Geologia

Genética I

Histologia

Matemática Aplicada à Biologia
Quimica

Lingua Portuguesa
Introdução à Informática

80

120

80

80

80

80

120

80

40

-

Total 760

2'

S

É

R  -

I

E

Psicologia da Educação
Anatomia Humana

Genética 11

Invertebrados

Vegetais Inferiores
Bioquimica
Embriologia
Microbiologia e Imunologia
Estatitstica aplicada à Biologia

80

80

80

160

80

80

80

80

80

Total 800

3"

S

. - ' _É.—
- R

I

E

Didática

Evolução

Fisiologia Humana
Fisiologia Animal
Vegetais Superiores
Vertebrados

Ecologia
Questões Centrais de Filosofía
Disciplinas optativas

80

80

80

80

160

120

80

40

80

Total 800

4'

S

É
R

I

E

Estrutura e Funcionamento da Educação Básica
Limnologia
Paleontologia
Parasitologia
Fisiologia Vegetal
Biodiversidade na Amazônia

Prática de Ensino em Ciências Biológicas

Disciplinas optativas

80

40

80

80

80

80

300

40

Total 780

2. Caracterização das Disciplinas


